
RESOLVE, ad referendum do Eg. Órgão Especial, nos termos da Resolução CSJT 234/19

       1 - Designar o Exmo. Juiz do Trabalho, abaixo mencionado, para atuar, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

MARCIO JOSE ZEBENDE, 10A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, de 10/10/2022 a 11/10/2022, Caráter excepcional,  sem prejuízo

da designação anterior.

MARCIO JOSE ZEBENDE, 10A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, de 17/10/2022 a 21/10/2022, Caráter excepcional,  sem prejuízo

da designação anterior.

Belo Horizonte, 4 de novembro de 2022.

FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO

Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Portaria SEGP N. 2935/2022, 28 de outubro de 2022

O Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos da

Portaria GP n. 01/2022, de 03/01/2022,

RESOLVE

       1 - Designar o Exmo. Juiz do Trabalho, abaixo mencionado, para atuar, na unidade judiciária, na data indicada:

MARCIO JOSE ZEBENDE, 38A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, no dia 28/10/2022, Suspeicoes/impedimentos,  sem prejuízo da

designação anterior.

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2022.

FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO

Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Portaria SEGP N. 2943/2022, 4 de novembro de 2022

O Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos da

Portaria GP n. 01/2022, de 03/01/2022,

RESOLVE

       1 - Designar os Exmos. Juízes do Trabalho Substitutos, abaixo mencionados, para substituir, nas unidades judiciárias, nas datas indicadas:

ULYSSES DE ABREU CESAR, 10A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, de 01/10/2022 a 07/10/2022, Licença medica.

MARCELO MARQUES, 10A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, de 13/10/2022 a 14/10/2022, Licença medica.

RICARDO LUIS OLIVEIRA TUPY, 10A. VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE, de 24/10/2022 a 28/10/2022, Licença medica.

Belo Horizonte, 4 de novembro de 2022.

FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO

Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Diretoria Geral

Ato

Ato

PORTARIA GP N. 357, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

PORTARIA GP N. 357, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2022

Designa servidores para exercer as funções de Autoridade Competente/Homologadora, exclusivamente para lançamento de atos administrativos

nos sistemas eletrônicos de compras referentes às dispensas de licitação fundamentadas na Lei n. 14.133/2021, e de Agente de Contratação
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A 2ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais e considerando o disposto no Processo TRT/e-PAD/41.020/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercer a função de Autoridade Competente/Homologador, exclusivamente para

lançamento de atos administrativos nos sistemas eletrônicos de compras referentes às dispensas de licitação fundamentadas na Lei n.

14.133/2021:

I - Como titular:

a) Carlos Athayde Valadares Viegas.

II - Como suplente:

a) Ana Elisa Ribeiro Ramim.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas para atuarem como Agentes de Contratação, responsáveis pela condução das dispensas

eletrônicas nos sistemas eletrônicos de compras:

a) Alessandra Pantuzo Silva;

b) Cláudia Sturzeneker Cypreste;

c) Franciara Pereira Rodrigues Mapa;

d) Graziella Melgaço Pires Furtado de Mendonça;

e) Juliana Freitas Lino de Sousa.

f) Sheyla de Campos Mendes;

g) Suely Darlene Silva Campos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMARY DE OLIVEIRA PIRES AFONSO

Desembargadora 2ª Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Tribunal Regional do Trabalho da Região

Portaria Dispensa de FC No. 0588/22

Portaria No. 0588/22 de 14/10/2022

A Diretora de Gestao de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Regiao, no uso da competencia que lhe foi delegada pela Portaria

DG n. 02/2022,

RESOLVE

Dispensar do exercicio de funcao comissionada vinculada a Secretaria de Apoio Judiciario:

Guilherme Pimenta (12977/1-RS) - FC-5 , a partir de 11.11.22.

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2022.

Bianca Kelly Chaves Diretora de Gestao de Pessoas

Portaria

Portaria de Pessoal

Portaria DGP N. 610/2022, 4 de novembro de 2022

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições

regulamentares,

CONSIDERANDO a competência delegada pelo art. 2º, inciso XXIV, da Portaria GP n. 3, de 3 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a subdelegação consubstanciada no art. 2º, XI, da Portaria DG n. 2, de 3 janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a Resolução n. 99, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a designação de

servidor para desempenhar as atribuições de oficial de justiça na condição ad hoc no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;

e

CONSIDERANDO a indicação da Excelentíssima Juíza Titular da Vara do Trabalho de Itajubá, no processo administrativo TRT/e-

PAD/41574/2022,

RESOLVE:
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